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Superior (m/f) conforme Aviso de abertura n.º 1349/2016, publicado 
no Diário da República n.º 24, 2.ª série, de 04.02.2016 Ref.as J), K), L), 
M), N), O), P), Q), R), S), T), U), V) e W).

2) As listas contendo os candidatos notificados da audiência dos 
interessados, encontram -se afixadas no átrio da DMRH, sita na Rua do 
Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego 
e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

3) Nos termos do n.º 5, do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -porto.pt, em http://
balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> com a designação de 
«Exercício do Direito de Participação de Interessados».

4) Os processos dos procedimentos concursais podem ser consultados, 
na Divisão Municipal de Seleção e Mobilidade, sita à Rua do Bolhão, 
n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

5) Mais se informa, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 33.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, que a data, hora e local da realização do método de se-
leção, Avaliação Psicológica/Entrevista de Avaliação de Competências, 
se encontra afixada nas instalações da Direção Municipal de Recursos 
Humanos (sita na Rua do Bolhão, 192, 4000 -111 Porto) e divulgada 
em www.cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.pt Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

17 de maio de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309593499 

 Aviso n.º 6547/2016

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as carreiras de 
Técnico Superior e Assistente Técnico

Audiência dos interessados no âmbito da exclusão 
do 1.º método de seleção

Convocatória para realização do 2.º método de seleção
1) Na sequência da notificação e realização dos métodos de seleção 

Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular efetuada nos termos e para 
os efeitos do n.º 1 do artigo 32.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual reda-
ção, notificam -se os candidatos da audiência dos interessados no âmbito 
da exclusão dos métodos de seleção nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 36.º conjugado com a alínea d) dos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e n.os 1 a 
5 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação e do Código do Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015 
de 07 -01), dos procedimentos concursais comuns para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as carreiras/categorias de 
Técnico Superior/Assistente Técnico (m/f) conforme Aviso de abertura 
n.º 3119/2016, publicado no Diário da República n.º 47, 2.ª série, de 
08.03.2016 Ref.as AA), AB), AC), AD) e AE).

2) As listas contendo os candidatos notificados da audiência dos 
interessados, encontram -se afixadas no átrio da DMRH, sita na Rua do 
Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego 
e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

3) Nos termos do n.º 5, do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -porto.pt, em http://
balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> com a designação de 
«Exercício do Direito de Participação de Interessados».

4) Os processos dos procedimentos concursais podem ser consultados, 
na Divisão Municipal de Seleção e Mobilidade, sita à Rua do Bolhão, 
n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

5) Mais se informa, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 33.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, que a data, hora e local da realização do método de se-

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 6548/2016
1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de setembro e de acordo com o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de junho, torna -se público que por deliberação 
do executivo municipal de 23 de fevereiro de 2016 se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral, para provimento 
do cargo de Comandante dos Bombeiros Municipais de Tavira (carreira 
não revista), posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
desta Câmara Municipal.

2 — O concurso é válido para o lugar posto a concurso, caducando 
com o seu preenchimento.

3 — O concurso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 204/98 
de 11 de julho, 238/99, de 25 junho, Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de 
abril, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março e Código do Procedimento Administrativo.

4 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Tavira, 
podendo no entanto, serem executados trabalhos fora do Município, 
sempre que ocorram situações que assim o exijam.

5 — Remuneração — De acordo com o n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, a remuneração do cargo de comandante 
de bombeiros municipais é fixada em 100 % da remuneração base do 
cargo de chefe de divisão municipal, a que corresponde o valor de 
2 613,84€.

6 — Competência funcional — Traduz -se no exercício de funções 
de coordenação e comando do Corpo de Bombeiros Municipais de 
Tavira, no âmbito das funções acometidas no anexo I ao Decreto -Lei 
n.º 106/2002, de 13 de abril, e em consonância com o estipulado no 
artigo 21.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 8, de 11 de janeiro 
de 2013.

7 — Requisitos de admissão: Podem concorrer os indivíduos que 
reúnam os seguintes requisitos:

7.1 — Gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho.

7.2 — Especiais — o recrutamento para o cargo de comandante dos 
bombeiros municipais é feito de entre trabalhadores detentores de rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, licenciados, com experiência de, pelo menos, quatro anos 
na área de proteção e socorro e no exercício de funções de comando 
ou de chefia, conforme determina o n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 106/2002, de 13 de abril.

7.3 — Nível habilitacional: licenciatura, sem possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional por formação ou experiência profis-
sional.

7.4 — O candidato deve reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação das candidaturas.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante formulário tipo disponível na secção de recur-
sos humanos e na página eletrónica do Município (www.cm -tavira.pt), 
podendo ser entregues pessoalmente na secção de recursos humanos, ou 
remetidas pelo correio, com aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Tavira, Praça da República, 8800 -951 Tavira, expedidas até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

8.1 — O requerimento de admissão deve ser obrigatoriamente acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações;
b) Declaração, devidamente autenticada e atualizada (reportada ao 

1.º dia útil estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida pelo 
serviço a que o candidato pertence, da qual conste, a identificação da re-
lação jurídica de emprego público estabelecida, categoria atual, tempo de 
serviço na categoria, na carreira e na função pública, e especificação das 

leção, Avaliação Psicológica/Entrevista de Avaliação de Competências, 
se encontra afixada nas instalações da Direção Municipal de Recursos 
Humanos (sita na Rua do Bolhão, 192, 4000 -111 Porto) e divulgada 
em www.cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.pt Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

17 de maio de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309593506 
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tarefas e responsabilidades que lhe estiverem cometidas, e da experiên cia 
exigida no âmbito dos requisitos especiais de admissão constantes do 
ponto 7.1 onde conste, inequivocamente, as funções exercidas na área da 
proteção e do socorro e o desempenho efetivo de funções de comando 
ou chefia, bem como a duração das mesmas;

c) Currículo profissional detalhado e assinado, bem como fotocópias 
dos documentos comprovativos da formação profissional;

d) Outros elementos que os candidatos considerem passíveis de in-
fluenciarem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivos de 
preferência legal, os quais só serão tidos em conta pelo júri se relevantes 
e devidamente comprovados.

8.1.1 — Não serão consideradas as candidaturas efetuadas em suporte 
eletrónico.

8.2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de junho, é dispensada temporariamente a apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão referidos 
no ponto 7.1, desde que o candidato declare no próprio requerimento, 
sob compromisso de honra, encontrar -se nas condições exigidas no 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07.

8.3 — Os trabalhadores pertencentes ao serviço para cujo lugar o 
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos desde que constem dos respetivos pro-
cessos individuais.

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das 
suas declarações.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

9 — Métodos de seleção: Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, serão utilizados os seguintes métodos 
de seleção sem caráter eliminatório:

a) Avaliação Curricular e
b) Entrevista Profissional de Seleção.

9.1 — A Avaliação Curricular visa avaliar as aptidões profissionais do 
candidato na área para que o concurso é aberto, com base na análise do 
respetivo currículo profissional e nos documentos comprovativos que o 
acompanham e será efetuada nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

9.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, cuja duração não ultra-
passará os 45 minutos, visa avaliar numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, 
de acordo com as exigências e responsabilidades do cargo a prover.

10 — Sistema de classificação: A classificação dos métodos de seleção 
e da classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores, sendo 
considerados não aprovados os candidatos que, no cômputo dos métodos 
de seleção obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores, resultando 
da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC + EPS)/2.

Em que: CF = Classificação final; AC = Avaliação curricular e 
EPS = Entrevista profissional de seleção.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de 
seleção utilizados, bem como as respetivas fórmulas classificativas, 
constam de ata da reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candi-
datos sempre que solicitada.

11 — Em caso de igualdade de classificação serão adotados os cri-
térios de desempate preceituados no n.º 1, bem como no n.º 3, ambos 
do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho.

12 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente: Ana Paula Fernandes Martins, Vereadora de Administra-

ção, Finanças e Assuntos Sociais.
Vogais efetivos: Abel Renato Caldeira Gomes, 2.º Comandante Ope-

racional Distrital de Faro e Luis António Correia Gomes, Comandante 
dos Bombeiros Municipais de Olhão.

Vogais suplentes: Ana Cristina Rodrigues Palindra, Chefe de Divisão 
de Administração da Câmara Municipal de Tavira e Noémia Ermelinda 
Rocha Fragoso Ramos, 2.º Comandante Operacional Distrital de Faro.

13 — A relação dos candidatos admitidos, bem como a lista de clas-
sificação final serão afixadas para consulta no Edifício dos Paços do 
Município, nos termos do n.º 2 dos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de junho, e na página eletrónica do Município 
(www.cm -tavira.pt).

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, através das formas de notificação prevista 
no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, e 

os candidatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 34.º do 
mesmo diploma legal.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

309581201 

 FREGUESIA DE AMORA

Aviso n.º 6549/2016

Regulamento de Taxas e Preços
No uso da competência prevista na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

torna -se público que na reunião da Assembleia de Freguesia de Amora 
de 10 de março de 2016, foi aprovado o Regulamento de Taxas e Pre-
ços, após decurso da consulta pública em que não foram apresentadas 
propostas de alteração. O Regulamento de Taxas e Preços encontra -se 
exposto e disponível para consulta nos serviços administrativos da 
Freguesia de Amora (Rua 1.º de Maio, Lote 4, 2845 -125 Amora) e no 
seu endereço eletrónico (http://www.jf -amora.pt/).

10 de maio de 2016. — O Presidente da Freguesia de Amora, Manuel 
Ferreira Araújo.

309572438 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AREIAS, SEQUEIRÓ,
LAMA E PALMEIRA

Aviso n.º 6550/2016

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de tra-
balhadores para o preenchimento de 2 postos de trabalho, na 
carreira e categoria de Assistente Técnico — Área Administrativa, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.
1 — Torna -se público, nos termos e para efeitos conjugados do n.º 2 

do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, que por reunião do Executivo e da Assembleia de Freguesia da 
União das Freguesias de Areias, Sequeiró, Lama e Palmeira, realizadas, 
respetivamente, em 13 de abril de 2016 e 22 de abril de 2016, em con-
formidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, o procedimento concursal comum visando a ocupação de dois 
postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente Técnico — Área 
Administrativa, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia.

2 — Consultada a Entidade Centralizadora para a Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, foi prestada a seguinte infor-
mação em 21 de janeiro de 2016: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
para a categoria de Assistente Técnico (área administrativa), declara -se 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.”, bem como, não existirem reservas de recrutamento 
internas na União das Freguesias de Areias, Sequeiró, Lama e Palmeira 
que satisfaçam a necessidade de recrutamento em causa.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação.”


